
 
PRÊMIO INOVAÇÃO NA GESTÃO PÚBLICA 

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

INOVES CICLO - 2018 

 

CERTIFICADO 
DE RECONHECIMENTO E PREMIAÇÃO 

 
O Governo do Estado do Espírito Santo, por meio da Secretaria de Estado de Gestão  

e Recursos Humanos, certifica que a iniciativa 
 

PROJETO TRATAR 
 

da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de Cachoeiro de 

Itapemirim - AGERSA, participou do Ciclo 2018 do Prêmio Inoves, obtendo  

82 (oitenta e dois) pontos na avaliação de seu Relatório de Gestão, sendo reconhecida como 

semifinalista da categoria “Projeto de Resultados – Estadual”. 

 

Vitória - ES, 07 de dezembro de 2018. 



 

 

 

1. Caráter Inovador 
 

5 3 
 

2. Relevância Social 
 

5 4 

 

3. Desenvolvimento de Parcerias 
 

1 3 

 

4. Utilização Eficiente dos Recursos Públicos 
 

1 5 
 

5. Efetividade dos Resultados 
 

3 5 

 

6. Grau de Sustentabilidade 
 

1 4 
 

7. Grau de Replicabilidade 
 

1 3 

 

8. Participação dos Beneficiários 
 

3 4 

 

9. Mecanismo de Transparência e Controle Social 
 

1 5 
 

RESULTADO FINAL 
 

Pontuação Final 
  

Classificação: Semifinalista 
 

82 

 

 

 

 

 

Para validação dos Certificados do Prêmio Inoves – Ciclo 2018, visite o site do Programa no endereço inoves.es.gov.br 
 

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

PRÊMIO INOVAÇÃO NA GESTÃO PÚBLICA  
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Relatório de Notas por Critério de Avaliação  

e Pontuação Final obtida pelo Projeto no Ciclo 2018  

NOTA PESO 
Nome da iniciativa e instituição: 
 
PROJETO TRATAR 
Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de Cachoeiro de Itapemirim - 

AGERSA 

Comentários: 

1. Estabelecer os processos, registrar a metodologia e, principalmente trabalhar a 

produtividade no âmbito do projeto a fim de que ele possa ser replicado com menor esforço 

e mesmo sucesso. Projeto importante, projeto relevante para toda a cidade, mas baixo 

caráter inovador.     

2. Projeto com impacto relevante para a cidade e seus moradores.   

3. Parcerias relevantes para o desenvolvimento do projeto.     

4. Enquadrado no planejamento e executado por empresa já contratada.  

5. Informações relevantes para uma análise mais eficiente dos resultados.  

6. Tripé econômico, social e ambiental identificado.     

7. Faltou adequar ao critério de forma mais clara.     

8. Bom envolvimento dos beneficiários com a equipe do projeto.    

9. Boa divulgação do projeto e resultados em diversos canais.   

       

   

Equipe: 
 
Carla Lage Duarte de Almeida  

Felipe Pinto Gonçalves  

Luciana Ap. Bernardes Ferreira  

Luciele Nolasco Silva  

Paula Leal Fernandes 

Tatiana Ap. Pirovani Rodrigues (coordenadora) 


